
LEI NQ 687 

De 19 de setembro de 1~58 

Considera cidadão ararag_uarense, o I:ii
nistro Paschoal Carlos Magno, 

A CAII'lARA !ú'UlTICIPAL DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, decreta e eu, Mário Ananias, na qualidade de seu 
rresidente, promulgo nos têrmos do artigo 38, parágrafo 3º , 
da Lei Estadual número 1, de 18 de setembro de 1947 - Lei Or-
gânica dos municÍpios, a seguinte lei: · 

Artigo lº - ~ica considerado,. a partir 
dé sta dá ta, cidadão ararag_uarense, o r.:inistro Paschonl Carlos 
liagno. 

Arti:;o 29 - :\st3. lei entrará em vigôr na 
dáta de sua pÚblicação, revogadas as llisposiçóes em centrá -
rio. 

Câmara l•:unicipal de Ararag_uara, aoD 19 (dezenove) dias do mês 
de setembro do ano de 1';58 (mil, novecentos e cing_ü ent" e oi 
to).-

MÁRIO ANAFIAS 
-Presidente -

Públicada na Secretaría da Câmara r.:unicipal de Ararag_uara 
na dáta supra. 

EURIPES ANCELI!::O 
-Secretário dos Serviços Administrativos-

J.e,:;istrada à fl.39, do livro competente nQ 2. 

l ..___ _____ --- ------~ j 


